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, 	MARCO AURELIO COSTA, °ELIPSE RAROS DE ARAUJO• 
SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES e ERALDO 

' EVANGELISTA 	MOREIRA, 	únicos 	sócios 	da 
Sociedade AL - ALIMENTACAO E DIVERSOES 
estabelecida no SCIS 202 - Bloco "A" - Loja 
34-Orasilia-OF., 	coe seu Contrato 	Social 
arquivado nesta Junta Comercial sob o número 
532/0010151.3, por despacho de 17/11/77, tem 
justos e contratados a presente alterado, e o 
fazem na melhor forma de direito, passando a 
Me.. a integrar o mencionado Contrato Social, 
conforme Cláusulas abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Admite-se na Sociedade o senhor MANOEL 
ANDREIA* IDE AAAUJO FILMO, brasileiro, casado, comerciante, natural 
de Vitorino Freire-MA., ,  nascido aos 20/08/49, filho de Manoel 
Moreira de Araujo e de Laudelina Alves de Araujo, residente e 
domiciliado na SOR 382 - Bloco 94" - Apartamento 501-Brasflia-
DF., portador da Carteira de Identidade no.9.594.236 - 1-SSP-SP., 
expedida em 21/07/89, CIC -,MF 481,335.408-44; 

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se da Sot'ledade a senhora DELIANE RAMOS 
DE ARAUJO SILVA, que neste ato, cede e transfere suas 3.300 (três 
mil e quinhentas) quotas de Capital no valor total de CO 
3.590.080,00 <trbs ■ ilhdes e quinhentos mil cruzeiros) ao sócio 
MANOEL MOREIRA DE ARAUJO FILHO e, o sócio MARCO AURELIO COSTA, 
cede e transfere 2.100 (duas mil e cem) de suas Quotas de 
Capital •  no valor total de CO 2.108.082,08 (dois milhdes e 'cem 
mil cruzeiros) ao sócio MANOEL MOREIRA DE ARAUJD'FILHO, de comum 
acordo com os afieiss remanescentes, recebendo e dando por este 
Instrumento de Alterado Contratual, ampla, geral e Irrevogável 
quitacdo de todos os sèus direitos e:obrigacdes sobre as quotas 
ora cedidas: 

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social continua sendo de Ct 
14.800.000.00 (Quatorze milhdes de cruzeiros) divididos em 14.000 
(quatorze mil) quotas no valor unitário de CL 1.000.88 (hum mil 
cruzeiros) e ficará assim distribuído: 7.568 !sete mil e 
quinhentas e sessenta) quotas no valor total de CO 7.560.800,00 
(sete milhdes e quinhentos e sessenta mil cruzeiros) pertencem ao 
s6tio MARCO AURELIO COSTA: 5.600 (cinco mil e seiscentas.) quotas 
no valor total de CO 5.600.008,00 (cinco eilhdes e seiscentos mil 
cruzeiros), pertencem' ao sOcio MANOEL MOREIRA DE ARAUJO FILHO) 
420 (quatrocentas e vinte) quotas no valor total de CO 420.008,08 
(quatrocentos e vinte mil cruzeiros).-pertencem ao sócio FRANCISCO 
DAS CHAGAS ALVES e, 422 (quatrocentas e vinte) quotas n. valor 
total de CO 420.000.0B (quatrocentos e vinte mil cruzeiros) 
pertencem ao sócio ERALDO EVANGELISTA MOREIRA; 

• 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade de cada sócio é limitada 
ao valor total do Capital Social. 

Contrato pelo qual Moreira se tornou sócio... 
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CLAUSULA QUARTA 	• 	gerencia e o uso da Denominado Social, 
caberá aos sót!cs MARCO AURELIO COSTA e MANOEL MOREIRA DE ARAUJO 
FILHO, en conjunto ou separadamente, sendo no entanto, proibido 
usá-la em qualquer negócio ou atos que ndo tenha relede. direta 
com os objetivos da Sociedade, tais como: avais. flancos, abonos  

outros atos semelhantes, competindo-lhes ainda, representa-la 
para todos os dins de direito em juizo ou fora dele; 

CLAUSULA QUINTA - A titulo do Pro-Labore, os sócios MARCO AURELIO 
COSTA e MANOEL MOREIRA DE ARAUJO FILHO, tordo direito a uma 
retirada mensal, ate o limite permitido pelo Regulamento do 
ImpOsto de Renda, a qual será levada a ~ido da, conta de 
despesas da Sociedade: 

CLAUSULA SEXTA - O sócio ora admitido, deci.ra ainda, que na. 
• 

está incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que o ferieca 
de exercer atividade mercantil: 

CLAUSULA SETIRA - Continuam em pleno vigor as demais Cláusulas do 
Contrato Social, em tudo que, implícita ou explicitamente ndo 
contrariem o disposto na presente'Alterador 

E, por estarem justas e contratados, assinam o 
presente Instrumento de Alterado Contratual em 03 (cris) vias de 
igual teor e forma, o qual lido na presence dos Contratantes e do-. 
22 (duas) testemunhas abaixo nomeadas, foi achado conforme, pelo 
que se obrigam u bem e fielmente cumpri-lo. -  

Assinatura da Denominado Social por quem de 
direito. 
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Banespa perdoou outra dívida de Moreira 
Parlamentar obteve novo 

abatimento de 64% em 
empréstimo de capital de 
"gim para seu restaurante 
i 	KASSIA CALDEIRA  
I 

ma nova operação irregu- 
lar do Banespa em benefi- 
cio do deputado Manoel 

Moreira (PMDB-SP) e sonegada à 
CPI do Orçamen-
to foi descoberta 
ontem. Segundo 
ok deputados do 
P1' José Dirceu, 
fêderal, e Lucas 
Buzato, esta-
dual, a opéração 
&idêntica à revelada ontem pelo 
Estado. Documentos obtidos pe-
los parlamentares comprovam 
que o Banespa perdoou US$ 
62.368 correspondentes a 64% de 
uma dívida que o deputado, liga-
do ao ex-governador Orestes 
Quércia, contraiu no banco em 
1991, quando se associou ao Res-
taurante Piantella, de Brasília. 

O abatimento, feito na gestão 
do governador Luiz Antônio Fleu-
ry Filho, foi registrado na contabi-
lidade do Banespa como prejuízo 
-2-- crédito em liquidação, no ba-
lánço semestral de 30 de junho de 
1992. A dívida era de US$ 95 mil e 
foi quitada em 12 de novembro do 
ano passado por US$ 32.632 —
36% do total. ■ O abatimento de 64% na dívida 
é;idêntico ao que Moreira obteve 
em 1989, quando o Banespa per-
doou US$ 300 mil de um débito de 
US$ 470 mil. Somados os valores 
das duas operações, Moreira con-
seguiu perdão de US$ 362.368. A 
comprovação das irregularidades 
está nas 60 páginas de documen- 
tos entregues ontem à CPI por 
Dirceu. A documentação foi pre-
parada pelo banco para ser entre-
gue à comissão, mas ainda não 
havia chegado às mãos dos parla-
mentares. 

Sociedade — O empréstimo para 
o Piantella, tomado na modalida-
de de capital de giro, foi feito em 2 
de setembro de 1991. Em 20 de 
dézelabro_do,mesmo- ano; os avo= 
listas e donos do restaurante à 
época, Marco Aurélio Costa e De-
liane Ramos de Araújo Silva, re-
negociaram a dívida, em vez de 
guitá-la. Quando o empréstimo 
foi renovado, Moreira já fazia par-
té da sociedade, 
como comprova 
contrato social re-
gistrado na Junta 
Comercial em 14 
de novembro de 
1992. Pelo contra-
to, o deputado as-
sumiu "toda e 
qualquer obriga-
ção sobre as co-
tas." 

Moreira recebeu 
as cotas de Delia-
lie e passou a figu-
rar como sócio ao 
lado de Marco Au  

rélio Costa, Francisco das Chagas 
Alves e Eraldo Evangelista Morei-
ra. Quando entrou na sociedade, o 
capital social da empresa era de 
Cr$ 14 milhões (em valores de 

novembro de 
1991). A gerência 
do restaurante e o 
uso de sua deno-
minação social, de 
acordo com o con-
trato, são privati-
vas dos sócios Mo-
reira e Costa, que 
são ainda os úni-
cos com direito a 
fazer retiradas 
mensais. 

Há suspeita de 
que esse emprésti-
mo tenha servido 
para o deputado.  

comprar 35% das 
ações do Piantella. 
Funcionários do ,  
Banespa afirmam 
que o parlamentar 
conhece muito 
bem o artificio do 
crédito em liquida-
ção: ele deixou de 
pagar a dívida por 
mais de um ano 
para obter perdão, 
e pagar apenas um 
terço do valor. K 
quitação 'foi auto-
rizada pelo Depar-
tamento de Co-
brança e Recupe-
ração de Crédito 
(Decor) do Banes-
pa. 

Dirceu quer que 
o governo do Esta-
do apure o caso 
Piantella até as úl-
timas conseqüên-
cias, porque o per-. 
dão das dívidas le-
sa o contribuinte, 
principal acionista 
do Banespa. "Há 
uma quadrilha 
quercista atuando 
no banco e é preci-
so uma diligência 
do Banco Central 
para descobrir as 
operações que o 
banco está escon-
dendo", acusou o 
deputado. Segun-
do ele, o Banespa 
usou de má fé ao 
"maquiar" a opera-
ção na documenta-
ção enviada à CPI. 
"Está claro que os 
quercistas favore-
ceram o deputado 
Manoel Moreira." 

De acordo com o 
parlamentar petis-
ta, o empréstimo 
para o Piantella 
prova que há pes-
soas no Banespa 
escondendo da CPI 
o favorecimento 
político com di-

_nheiro—público. 
Dirceu argumen-
tou que "o Banes-

pa cometeu uma ilegalidade e ex-
põs a instituição a um escãndalo." 

O Banespa informou que havia 
mencionado à CPI a operação pe-
la qual Moreira obteve perdão de 
US$ 300 mil. "Nas informações 
que encaminhamos à comissão 
constam os dois avais do deputa-
do para o Instituto de Estudos 
Políticos, Econômicos e Sociais 
(lepes), um financiamento de 
carro, e um aval de cheque espe-
cial", sustentou o chefe do depar-
tamento jurídico do banco, Carlos 
Eduardo Arnoni. "Além disso não 
existe mais nada." De acordo com 
Arnoni, o Banespa está levantan-
do e estudando todo o caso do 
perdão de US$ 300 mil, em favor 
do deputado quercista: "Não co-
nheço outro empréstimo em que o 
parlamentar esteja envolvido." 

JOSÉ DIRCEU 
ACU SA: "HÁ 

U MA 
QUA DRILHA 
QUE RCISTA 

ATUA NDO NO 
BA NCO" 
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